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CAMARA
Municipal de Toperoá

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° INOOOO1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230224IN00001

CONTRATO N°: 80101/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E SOUSA

CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO

NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Câmara MUNICIPAL DE
TAPEROÁ - Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n°
02.931.144/0001-97, neste ato representada pelo Presidente AILTON PAULO DE
SOUZA, Brasileiro, residente e Domiciliado fazenda alto da favela, zona rural, s/n-
Taperoá - PB, CPF n° 253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 1645730 SSP/PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro ladoSOUSA CONTABILIDADE
PÚBLICA EIRELI - ME - RuaDr. Pedro Firmino, 1107 - Centro - Patos - PB, CNPJ n°
26.542.769/0001-25, neste ato representado por Aderaldo Serafim de Sousa,
Brasileiro, Empresáuio, residente e domiciliado na Rua Dr. Pedro Firmino, s/n, São
José - Patos - PB, CPF n° 477.992.934-20, Carteira de Identidade n° 642.541/2^via
SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° INOOOO 1/2024, processada
nos termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também ás cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00001/2024, de
02 de Fevereiro de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTÁBIL.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Inexigibilidade de Licitação n° INOOOOl/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60,000,00 (SESSENTA
MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
í  CONTRATAÇÃO DE Mês 10 6.000,0060.000,00

EMPRESA ESPECIALIZADA

EM EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E

ASSESSORÍA CONTÃBIL,
Total: 60.000,00,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:00101.01.031.1001.2001, 3.3.90.35.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máodmos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c  - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal,
civü, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo
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Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
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atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX -í- 100) -j- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado, orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Taperoá - PB, 28 de Fevereiro de 2024.

PELO CONTRATi

LO Í)E S»NPi

m- 253.884.524-(

PRESIDENTE DA CÂMARA

TAPEROA-PB.

EREADORES-

r  ̂

PELO CONTRATADO
Documento ãssinádo ctigitalmente

gov.b AOSMLOO SERAFIM D€ SOUSA

Data: 15/03/2024 13:02:37-0300

Verifique em https:/,'validar.iti.gov.bf

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA

CPF n®477.992.934-20

SOUSA CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME

CNPJ N°26.542.769/0001-25
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

**Criado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974*^

Ano: 2024 Mês: FEVEREIRO T^D

CÂMARA Municipal de Vereadores de TaperoA-PB.

Casa Corsino de Farias

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA CM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSHSSORIA CONTÁBIL. FUNDAMENTO LEGAL: íncxigibilidadc INOOOOl/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários:
00101.01.031.1001.2001,3.3.90J5.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES:
Câmara Municipal de Tapcroá-PB. e: CT N° 80101/2024 - 28.02.24 - SOUSA CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME -
CNPJ N°26.542.769/0001-25 - R$ 60.000,00.
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CAMARA
Municipal de Taperoá

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

*^Casa de Corsino de Farias Souza^*

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que
neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 00101.01.031.1001.2001 - Manutenção das Atividades
do Poder Legislativo Municipal - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

Taperoá - PB, 22 de fevereiro de 2024.

LINDÒMAR GOLf^IA SILVA
Tesoureiro da Câmara
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SOUSA CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI-ME

CNPJ/MF: 26.542.769/0001-25

PROPOSTA DE PREÇO

Preponente: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME

CPF/CNPJ.N9: 26.542.769/0001-25

Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, miOJ. 9^ ANDAR. SALA 905. MILINDRA

EMPRESARIAL CENTER. CEP: 58700-070

Cliente: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

CPF/CNPJ.N2: 02.931.144/0001-97

Endereço: RUA JOÃO MOTA DA SILVA. NQ.Ol. CENTRO, TAPEROÁ, CEP: 5868-000

Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de serviços de consultoria

e assessoría contábil.

ITEM DESCRIÇÃO DO
PRODUTO/SERVIÇO

UND QT. VALOR UND. VALOR TOTAL

01 Contratação de empresa

especializada na prestação de

serviços em consultoria e

assessoría contábil.

Meses 10 RS6.000,00 R$60.000,00

TOTAL DA PROPOSTA R$60.000,00

Patos, 20 janeiro de 2024.

Aderal̂ m de Sousa
77.9«-934-20

TC tPB 3647/0-1

Assinatura do(a) proponente ou representante legal

Rua Doutor Pedro Firmino, 107 ■ 99 Andar - Sala: 905 - Centro - Patos/PB

CEP: 58.700-070 Fone/Fax: (083) 34211096 - Celular: (083) 9. 9961 1415
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitádo Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasflla)

19/02/2024 13:43:39

Período de Competência Município de Prestação do

02/2024

Patos - PB

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exígívei em
EPP) Patos

Nota: 2024000

00000023

Código VeríficaçSo

: I5LD-1Q2S

:0

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Ra2ão Social

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LIDA

Nome Fantasia

SOUSA CONTABILIDADE PUBUCA

CPF/CNPl Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional

26.542.769/0001-25 3555162 Sim

Endereço

Rua Doutor Pedro Firmino, 107, 9^ andar, sala 903, Centro - CEP: S8700-070 - Patos - PB

Email

contato(g>fab!ana50usacontabil.com.br

Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (83) 99961-1415

TOMADOR DE SERVIÇOS

' Nome/Razão Social

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

24.232,258/0001-81

Endereço

RUA JOSE FERREIRA, SN - CENTRO - CEP: 58725-000 - São José do Bonfim - PB

fone/Fax E-mail

SERVIÇO PRESTADO
1718 - ContalHiidsiie, Inclusive serviços técnicos e auxiUares. CNAE: 6920601

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFSRENTS; A PRi:STAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTABIL, PRESTADAS A SEDE DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO MÊS DE
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO.

DADOS BANCÁRIOS:

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME

AGÊNCIA: 0151-1 C/C: 67.799-X

BANCO DO BRASIL

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) CORNS (R$)

0,00 0,00

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSU. (RS)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$)

6.000,00 0,00

ISS (RS) ISS Retido (RS)

***** *****

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cáloilo (RS)

*****

Valor Líquido (RS)

6.000,00

Alíquota (%)

5,0000

Valor Total da Nota (R$)

6.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodedaratória.
Optante do Simples Nadonal.
Tríb, aprox. R$ 807,00 Federal c RS 300,00 Munidpal. Fonte: IBPT (24F470]

Visualizado em: 19/02/2024 13:43:40
Para validação desta NFSe acesse: http://p3tospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n" 68 de 09 de setembro de 2021.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119069/24. Data: 23/10/2024 14:13. Responsável: Ailton P. de Souza.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

J  Secretaria Municipal da Receita
à. Diretoria de Administração Tributária

Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

19/02/2024 13:46:24

Período de Competência Município de Prestação do

02/2024 Serviço
Patos - PB

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigívei em
EPP) Patos

Nota: 2024000

00000024

Còdípo Vâtificaçálo

6Q7T-5W7E

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LIDA

Nome Fantasia

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA

CPF/CNP] Inscrição Munidpal

26.542.769/0001-25 3555162

Endereço

Rua Doutor Pedro FlrmlnO/107, 9° andar, sala 903, Centro - CEP: 58700-070 - Patos - PB

Inscrição Estadual

Email

contato@ifa bianasousacontabil.com.br

Simples Nadonal Incentivador Cultural Fone/Fax

Sim Não (83) 99961-1415

TOMADOR DE SERVIÇOS

yNome/Razão Social

CAMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

07.837.470/0001-53

Endereço

RUA VALDECl SALES, SN - CENTRO - CEP: 58732-000 - Areia de fiaraúnas - PB

Fone/Fax E-maií

SERVIÇO PRESTADO
1718 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS PRESTADOS A ESTA CAMARA DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.

DADOS BANCARIOS:

SOUSA CONTABIMDADE PÚBLICA EIRELI - ME
AGÊNCIA: 0151-1 C/C: 67.799-X

BANCO DO BRASIL

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) COHNS (R$)

0,00 0,00

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$} Deduções (R$)

6.000,00 0,00

ISS (R$) ISS Retido (R$)

*«*«* *****

Desconto Incondídonado (R$)

0,00

Desconto Condidonado (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

*****

Valor Líquido (R$)

6.000,00

Alíquota (%}

5,0000

Valor Total da Nota (R$)

6.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodedaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trlb. apfox. R$ 807,00 Federal e RS 300,00 Municipal. Fonte: IBPT [24F470J

Visualizado em: 19/02/2024 13:46:26
Para validação desta NFSe acesse: http://pat05pb.weblss.com,br/extemo/nfse/validar
Esta NFS-e to! emitida com respaldo no Decreto n° 68 de 09 de setembro de 2021.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119069/24. Data: 23/10/2024 14:13. Responsável: Ailton P. de Souza.

29

29



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

^  Secretaria Municipal da Receita
A Diretoria de Administração Tributária

Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

14/02/2024 14:17:19

Período de Competência Município de Prestação do

02/2024 Serviço
Patos - PB

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exígívei em
EPP) Patos

Nota: 2024000

00000022

Código Verificação

4TGV-NGJR

iS

gO'
sSi

li'

Inscrito Estadual Simples Nadonal

Sim

Email

contato@fabianasousacontabil.com.br

Incefítlvador Cultural Fone/Fax

Não (83) 99961-1415

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

Nome Fantasia

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA

CPF/CNP] Inscrição Municipal

26.542.769/0001-25 3555162

Endereço

Rua Doutor Pedro Ffrmino, 107, 9® andar, sala 903, Centro - CEP: 58700-070 - Patos - PB

TOMADOR DE SERVIÇOS

^Nome/Razão Social

GAMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA

CPF/CNPJ

10.560.742/0001-25

&idereço

R JOÃO FRANCISCO FILHO, 110 - CENTRO - CEP: 58710-000 - Vista Serrana - PB

SERVIÇO PRESTADO
1718 • Centabllidade, Inclustv* senriç» técnicos • «uxtllarcs. cnae: 6920801

Inscrição Estadu

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, PRESTADAS A ESTA CÂMARA MUNICIPAL, BÜLATIVO AO MÊS CORRENTE.

SEGUE DADOS BANCARIOS:

AGÊNCIA: 015]-1
C/C: 67.799-X

SOUSA CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME

al Fone/Fax E-mall

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) COFINS (RS)

0,00 0,00

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$}

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (RS) Deduções (R$)

6.000,00 0,00

ISS (RS) ISS Retido (R$)

*«»** ***««

Desconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

*****

Valor Liquido (RS)

6.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodedaratória.
Optante do Simples Nacionaf.
Trib. aprox. R$ 807,00 Federal e R$ 300,00 Municipal. Fonte: IBPT124F470]

Alíquota (%)

5,0000

Valor Total da Nota (R$)

6.000,00

Visualizado em: 14/02/2024 14:17:19
Para validação desta NFSe acesse: http;//oatospb.webiss.com,br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 68 de 09 de setembro de 2021.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119069/24. Data: 23/10/2024 14:13. Responsável: Ailton P. de Souza.
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21/02/2024,16:48 aboutiblank

gJCRCPB
CONSELHO REOONAL DE CONTABUTOWJE

DAPARAJBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME

NOME FANTASIA.. SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA

REGISTRO PB-000815/0-2

CATEGORIA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)
CNPJ 26.542.769/0001-25

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena!
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 21/02/2024 as 16:42:39.
Válido até: 21/05/2024.

Código de Controle: 2972.8524.7524.8404.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

abouLbIank 1/1

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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ATO COflSmUTIVO DE EMPftESA INDIVIDUAL DE RE5PON5ABIUDADE LIRAITADA - BREU

Peto presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de
Responsabiiídsde Limitada:

ADERAIDO SEWAHM DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número

477.992.934-20, brasileiro, natural de Imaculada - PB, Divorciado, nasddo em 13/03/1961,
Tec. em Contabilidade, carteira de identidade sob número 642.541 SSP-PB, residente e
domiciliado na Rua Ricardo Felipe de Sousa, n9144, Jardim Europa - CEP; 58.705-030 - Patos -
PB.

Resolve constitiJlr uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada •> EIREU nos termos
do inciso VI do art 44, combinado com art 980-A e seus parágrafos do Código Cvil - lei n.s
10.406/2002-, acrescidos peta Lei n.B 12.441, de 11 de Julho de 2011, mediante as condlçSes e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAl, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA -- A empmsa girará sob o nome empresarial SOUSA CONTABILIDADE
PÚBLICA EIREU e terá sede na Rua Doutor Pedro Flrmlno, N.fl 107 - 9.® Andar — Sala 903 —
Centro - CEP: 58.700-070 - Patos - PB, e usará a expressão SOUSA CONTABIUDADE PÚBUCA
como nome fantasia podendo, todavia est^eiecer fiOals, agêndas ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SECUNDA - A empresa terá o seguinte objeto social: ATIVIDADES DE
CONTAeiUOADE

1 - Atividade Principal: Atividades de Contabilidade, CNAE 692(^6/01.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tnidará suas atividades na data do arquivamento deste ato
na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é N^etermlnado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - O capital sociai será de RS 88.000,00 (Oitenta e Oito Mil Reais), sendo
totalmente Integrallzado neste ato em moeda corrente nadonal.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
AOERALDO SERAFIM DE SOUSA, que Rcará Incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
n^ssários ao exerdclo das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e
extra - judidaimente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em athddades estranhas ao

Interesse sodai.

JÜMTA COKSaCXAL DO SSCADO DA PARAÍBA - 8BDS

aRTlTZCO o nsisnto BM 16/11/201« 11:S1 sob II* 29600046SSO.
PROTOCOLO; 1603C99C7 DB 14/11/2016. CÓDIGO DB VBRXPZCAÇ&O:
11602495S97. RZRB; 25600046590. «
SOOSA axnABZLXDADS POBLICA BIRELX

■ ■ M&xl« tfe PAtiBA VflQtnra VanAncio
sicrbiArxa-obral

JOAO PBSfiOA, 16/11/2016
wmr. redeaiá. {^. g07. br

A validadto daata doeuMnto, am is^xaaao, doa aujaito A ooafsovmçào da sua Aueaatl.ei6ada aos eaepsetivee portais.
Zofoxaumdo soos EO(rpaeti.TOS eódlvos do varlCiaaçAe

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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- DO EXERGÍaO SOOAl, BAIANÇO PATflfMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

OAuSULA sexta - Ao término de cada exercido sodal, em 31 de (tezembro, o administrador
procederá à eiaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuizc» apurados^

CLÁUSULA SéTlMA- O titular ADERALDO SERAFIM DE SOUSA dedara, sob as penas da Lei, não
possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIREU, em
qualquer parte do território nacional.

DODESIMPEDRMENTO

CLÁUSULA OITAVA - O administrador ADERALDO SERAFIM DE SOUSA declara, sob as penas da
lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei espedal ou em virtude
de condenação criminai ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pi^Kcos, ou por crime fatimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou à propriedade.

Patos - PB, 11 de Novembro de 2016.

ADERALDO SERAFIM DE SOUSA

Titular/Administrador

JUBTA CCWBBCIfcL DO S8TADO DA PARAÍBA - SKOB

CSRXZGTGO O MOXSSBO 8M 16/U/2016 11:31 SOS V* 2S6000465SO.
SROVOCOLO: ie0369967 DB 14/11/2016. CÓOXQO OS VSRirZCAÇlO:
11602499597. BXW: 25600046550.
SOOBA COSTABZZJDAOB FOBLXCA BXRBOX

•AasBs lUria 4* Fátiaw Vantura Vandacio

JOftD 9B880A; 16/11/2016
WMW. radaalA. pb. gev.br

A-validada daata dMiaasto. *« ioprosso, ficai aujaitc A oc^peoeaoâô da asa autantioidoda noa zaapaetlvea portai*.
Informando aoos m^ioetlvea códigos do vorificaçAo
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REPUBUCA FSDERATiVA DO BRASIL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE RNANÇAS

ALVARA
LICENÇA FARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A
SUUbA LUN1 ABILIDaDL f-UBÜCA ElRELl • ME

PARA SE ESTABELECER A
R DOUTOR PEDRO FIRMINQ. N" 107, ANDAR 9 SALA 903, CENTRO, PATOS PB

COM A SEGUINTE ATMDADEPRINaPAL

1276- ATIVIDADES DE CONTABILIDADE - CNAE - 692060100

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J/C.P.F COD.ATIVIDADE

3555162
26.542.769/0001-25 1276

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO

06/122016 /
Leonardo 0Bed^,d0S^aníos
Ccoil

yK^ricuia 81/94
Coord. de NdltQfê^rib. Mobinários

j/iám U-GJ^
Diretor de Adm. Tributário

1/tluâú^G'Giãl^
Secretário de Finiin«88

Wí?.'C/6'S ÍÍSCa.TJÓtrj (jue72s
Direto/' lí:- /.'J.inRiSl/^açào Tnbutána

Matricula n"- 0 10'3

í:i3cambira Gueics
C;;otcr cf: Tntut./ria

MuiriC-j/a r:" frlp;;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE inscrição
26.542.769/0001-25

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/11/2016

NOME EMPRESARIAL

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOUTOR PEDRO FIRMINO

NUMERO

107

COMPLEMENTO

ANDAR 9 SALA 903

CEP

58.700-070

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PATOS

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9961-1415

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 08:11:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA
CNPJ; 26.542.769/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:13:19 do dia 09/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/07/2024.

Código de controle da certidão: E85E.31B7.26C0.2A3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 1774.BBAC.EDEE.7403 Emitida no dia 09/01/2024 às 08:14:36

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 26.542.769/0001-25

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet'.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária
Endereço: AV. EPíTÁCiO PESSOA. 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084,815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 02/02/2024

Contribuinte:

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME

Localização: RUA DR. PEDRO FiRMINO, 107, MILINDRA EMP. - SALA
903, CENTRO

Natureza:

Tributos Mercantis

Inscrição Mercantil:

3555162

Seqüencial:

246137

Referência Loteamento:

Cadastro imobiliário:

11.018.017.0007.293.0

Inscrição Imobiliária:

5655

Razão Social:

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

26.542.769/0001-25 3555162

Atividade Principal:

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

Atividades Secundárias

Início Atividade; 16/11/2016 Validade: 02/04/2024

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do{s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portai do Contribuinte.

hMps://gestor.tributosmunicipais.com.br/red6Sim/prefeiturcí/pafos/yviews/publico/por1aldocontribuinte/pubiico/autenticacao/autenticac
ao.xhtml

6602CE010A45020B16683D3C89B1A55B2AF32B6E

Tflbuiuii InfoirnáDca UTDA VoffAo: 3.O.R. U(>uôno:6193 t-rniusAb 02r02'2034 Página: 1 de t
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20/02/2024.10:48 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Certitlcado de Regularidade
do FGTS -CRF

26.542.759/0001-25

SOUSA CONTABIUDADE PUBLICA EIREU ME

RUA DOUTOR PEDRO nRMÍNO / CENTRO / PATOS / PB / 55700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número: 2024020721015811024108

Informação obtida em 20/02/2024 10:48:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://con8ulIa-cr1.calxa .gov.br/consuttacrf/pagcs/consulmEmprcgsdor.jsf 1/1

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.542.769/0001-25
Certidão n°: 2102374/2024
Expedição: 09/01/2024, às 08:21:30 j ^
Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.542.769/0001-25, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. ^
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A f
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE . ̂ ^
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

D;'.ivir3BS e stige.BtõcS : cnür.'?f5t.-jus .br

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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PODER judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s,/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO IMEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 26.542.769/0001-25

Razão Social: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI

Nome Fantasia: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA

Certidão emitida ás 16:45 de 21/02/2024

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicllante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitanle, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesqulí;a foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/val>darcertidao e insira o
código de validação; Q+ZqXwZd. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que SOUSA CONTABILIDADE

PÚBLICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 26.542.769/0001-25, prestou serviços

em SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA

TÉCNICO CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM/PB.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidas

apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

São José do Bonfim/PB, 30 de dezembro de 2020.

â^cinJ) BútsÂíÀ'^0 em<\
Edna Cristina Batista Aires Costa

Presidente

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA

ATgSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que SOUSA CONTABILIDADE
PÚBLICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 26.542.769/0001 -25, prestou serviços

em SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA

TÉCNICO CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE VISTA SERRANA.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidas
apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Vista Serrana, 30 de dezembro de 2020.

Leodiézie Ro^idez Ferreira

Presidente

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:11. Validação: E2AA.D8C6.24B9.B41B.AA17.D398.6A5F.23C9. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que SOUSA CONTABILIDADE

PLIBLICA EIRELI-ME, inscrita noCNPJ: 26.542.769/0001-25, prestou serviços

em SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA

TÉCNICO CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS/PB

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidas

apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Coremas/PB, 30 de dezembro de 2020.

Francisca das Chaqas Andrade de Oliveira

í>

Chagas

Prefeíto(a) Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

município de vista SERRANA

CNPj. 09151548/0001-94

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atc*slTimos. a pcüiJt) Ja inUTuss.ula v para fins tio pniva, apliti.io ilo dosomponlio o
alLsUuio do oxocuv.iM, qiu- SOUSA CONTABILIDADE PÚBLICA KIRELI - MH. inscrila uo
CNP); 26.S42.769/0001-2S, piaMou soiviços tni SKKVICOS ESPECIALIZADOS DE
CONTABILIDADE. ASSESSORIA TÉCNICO CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA/PB Rt^nstranins".
ainda, que as f)rcsta<,nfs dos scrvtvos .ituna referidas apresenlaram ho;n desempenhf».
lendt» sido cumprido fieimenic com suas ohrií;a<;òes. nad.i consiando que a desabone
tétnica e eomercialmenlc. ale apresente data.

Vista Serrana/PB, 20 dt- dezembro de 2020.

Evtó MaySe Pewa Garoa
Seoeiana de Fazenda, Fnanças

)  .
laaUí rtuTUL na^caí

^  IMI A MAvá K IM RUR V <.AR< I A"'
SctaeUirui de í azendiu 1 inani^a> e icMiutarui
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A

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME

CNPJ/MF: 26.542.769/0001-25

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa SOUSA CONTABILIDADE OÚBLICA EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ (MF) n^.:

26.542.769/0001-25, por intermédio do seu representante legal, o Sr. ADERALDO

SERAFIM DE SOUSA, CPF; 477.992.934-20, CRC-PB n^. 003647/0-1, DECLARA, para fins

do dispositivo inciso V do art. 27 da Lei n5.8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei ns. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre.

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva.

Patos - PB, 19 de janeiro de 2024

TC tPB 3647ÍO-1

Assinatura do(a) proponente ou representante legal

Rua Doutor Pedro Firmino, 107 - 92 Andar - Sala: 905 - Centro - Patos/PB
CEP: 58.700-070 Fone/Fax: (083) 34211096 - Celular: (083) 9. 9961 1415
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30/11/2023.11:05 aboutiblank

^JCRCPB
CONSEtXO f^CIONM. OE CONTABUDACC

OA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ADERALDO SERAFIM DE SOUSA

REGISTRO : PB-003647/0-1

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
■ CPF : ***.992.934-"*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 30/11/2023 as 11:02:33.
Válido até: 28/02/2024.

Código de Controle: 7550.6210.4348.7590.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

abouliblank
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21/02/2024.16:48 aboLítiblank

SCRCPB
CONSEmO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO....
NOME FANTASIA..

REGISTRO

CATEGORIA

CNPJ

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA

PB-000815/0-2

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)
26.542.769/0001-25

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA. 21/02/2024 as 16:42:39.
Válido até: 21/05/2024.

Código de Controle: 2972.8524.7524.8404.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

about:blank 1/1
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/10/2024 às 14:13:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 119072/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ailton Paulo de Souza.

Número do Contrato: 000801012024
Data da Publicação: 29/02/2024
Data da Assinatura: 28/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL.
Contratado (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Contratado (CNPJ): 26.542.769/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 226

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d58b998fba5838f38e50e087359d1cb2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e2aad8c624b9b41baa17d3986a5f23c9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c7012bb5369776a773358486c1a5d6fc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 90f5458fd7cef5fbc4d3ae5e8dfdf614

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 23 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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